
 

 

RESOLUÇÃO CPSMBS Nº 010/2025, de 01 de setembro de 2025. 

Ementa: Dispõe sobre a nomeação de profissional para 

exercer o cargo de Gerente / Assessor Técnico do 

Centro Especializado em Reabilitação (CER Tipo III) do 

CPSMBS, com base nas metas assistenciais e de 

monitoramento do Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA/SUS), e dá outras providências. 

A Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE BREJO 

SANTO – CPSMBS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

que dispõe o Estatuto da Entidade,  

CONSIDERANDO a regular habilitação da unidade como Centro Especializado em 

Reabilitação – CER III, nas modalidades Auditiva, Física e Intelectual, conforme os 

repasses e tetos financeiros estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 5.418, de 23 de 

setembro de 2024;  

CONSIDERANDO as diretrizes operacionais de monitoramento e a obrigatoriedade da 

regular alimentação dos sistemas nacionais do SUS via Boletim de Produção 

Ambulatorial Individualizado (BPA-I) e APAC, em estrito cumprimento às Notas Técnicas 

nº 02/2025 e nº 03/2025 da Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência 

(CGSPD/MS);  

CONSIDERANDO o papel estratégico da chefia e coordenação da unidade no controle 

da gestão da clínica, escala de profissionais e reversão de quaisquer inconsistências ou 

decréscimos nos registros históricos de produção ambulatorial;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. PATRICIA GOMES PINHEIRO, inscrita no CPF sob o nº 

472.841.453-15, para exercer o cargo de Gerente / Assessor Técnico do Centro 

Especializado em Reabilitação (CER Tipo III), vinculado à Policlínica Regional José 

Gilvan Leite Sampaio na estrutura organizacional deste Consórcio.  

Art. 2º. São atribuições precípuas do(a) profissional nomeado(a) para o gerenciamento 

técnico do CER III: 

I - Coordenar e dimensionar a equipe multiprofissional e médica da unidade, 

zelando pelo cumprimento da carga horária mínima semanal e das escalas nos 

turnos da manhã e tarde;  



 

 

II - Articular a regulação do acesso e os fluxos assistenciais regionalizados, 

supervisionando a correta elaboração e acompanhamento do Projeto Terapêutico 

Singular (PTS) focado na autonomia biopsicossocial do usuário;  

III - Monitorar e auditar os lançamentos mensais de produção aprovada no 

SIA/SUS, garantindo o alcance dos quantitativos mínimos de produtividade 

estipulados para o porte CER III;  

IV - Adotar providências técnicas imediatas junto aos setores competentes e ao 

sistema de informação estadual para mitigar instabilidades, lentidões ou perdas 

de registros eletrônicos de atendimento;  

V - Assegurar a interface com as políticas públicas do Estado e promover a 

articulação intersetorial com os setores locais de proteção social, educação, 

esporte e cultura.  

Art. 3º. A) Gerente / Assessor Técnico responderá diretamente perante a Secretaria 

Executiva e a Diretoria Geral do Consórcio pelo cumprimento das metas físicas e 

qualitativas pactuadas nos instrumentos contratuais de rateio e programa.  

Art. 4º. Determino que se encaminhe esta resolução para o setor competente para as 

providências cabíveis de contratação, conforme determina a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT).  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação nos órgãos de imprensa 

oficial e/ou equivalentes dos órgãos consorciados, revogadas as disposições em 

contrário.  

Sede do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO 

- CPSMBS, 01 de setembro de 2025.  

 


